
 

                    
  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

 

O presente termo de referência tem por objeto o fornecimento, via Compra 
Direta, de materiais para manutenção e reparos, para suprir a necessidade de 
manutenção predial da Sede da Guarujá Previdência conforme especificações, 
exigências e quantidades estabelecidas neste documento. 

 

Descrição Unidade Qtd 
Kit Reparo Caixa Acoplada Mecanismo Completo 
Universal - Descarga Válvula Superior Duplo unidade 6 

Assento sanitário almofadado modelo universal oval unidade 6 

Lâmpada LED 12 W – luz branca unidade 24 

Fechadura Externa para porta de madeira, em aço 
inoxidável, com 2 chaves unidade 1 

 

 

2 – DOS LOTES 

 

Do agrupamento de itens em lotes: Não se aplica. Devido à logística, deve-se 
utilizar um único lote para garantir a entrega completa dos itens, bem como os 
prazos avençados entre as partes. Adicionalmente apresentamos as seguintes 
justificativas:  

 

1. Praticidade: a contratação de um único fornecedor garante a entrega 
oportuna e a qualidade dos produtos.  
 
2. Conformidade Legal: a solução escolhida está em conformidade com a 
Lei nº 14.133/2021, que fornece um quadro legal para garantir que o processo 
de licitação e contratação seja realizado de maneira transparente, eficiente e em 
conformidade com as normas legais. 

 

3 – DA  FUNDAMENTAÇÃO / JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação visa atender de forma satisfatória a necessidade de 
aquisição de itens para consertos e reparos utilizados na manutenção predial da 
Guarujá Previdência com a finalidade de preservar as condições das instalações 
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sem deteriorar o imóvel evitando impactos não somente as operações diárias 
como também não onerar o erário quando da desocupação do imóvel locado, 
devido probabilidade de maiores intercorrências por falta de manutenção. 

 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL 

 

A solução compreende a aquisição através de Compra Direta de materiais para 
manutenção e reparos, com entrega após o envio da Autorização de 
Fornecimento, suprindo as necessidades para a manutenção predial da Sede da 
Autarquia. 

 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente aquisição visa atender as necessidades elencadas no ETP em anexo 
e se classifica aquisição de bens comuns. 

Os materiais/produtos a serem entregues deverão ser adequadamente 
acondicionados, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua 
segurança durante o transporte e deverão seguir os requisitos de 
acondicionamento do fabricante.  

Fornecer materiais que possuam prazo de validade, sendo este prazo não 
inferior a 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento provisório pelo fiscal 
do contrato. 

Somente serão aceitos materiais/produtos que correspondam às especificações 
constantes neste Termo de Referência e tenham sido objeto de vistoria e 
contagem por servidor responsável pelo recebimento.  

Não será aceito, no momento da entrega, materiais/produtos de marca/modelo 
diferente daquela constante na proposta vencedora.  

Caso seja constatado que os materiais/produtos não correspondam em 
qualidade, descrição e especificação ao estabelecido, apresentarem sinais de 
deterioração, não correspondam à quantidade solicitada, ou possuam marca 
diferente daquele constante na proposta vencedora, será exigido da empresa 
sua substituição com todas as despesas pertinentes a frete, carga, descarga por 
sua conta, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação pela 
Guarujá Previdência, ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a 
Autarquia.  

Caso a CONTRATADA entregue materiais/produtos em desconformidade com a 
Autorização de Fornecimento/Proposta ou com a irregularidades citadas nos 
itens anteriores, e recusar-se de realizar a troca, serão aplicadas as penalidades 
previstas, bem como será classificado o segundo colocado, para a entrega do 
objeto, nas mesmas condições do primeiro colocado. 
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Os preços ofertados na proposta comercial, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos (objeto da 
contratação). 

Deve a CONTRATADA manter preposto aceito para representá-lo durante toda 
a vigência do contrato, quando houver. 

Deve, a CONTRATADA, observar, a Política de Segurança da Informação da 
CONTRATANTE, atuando em conformidade com as premissas básicas, princí-
pios e regras que ditam o acesso, o controle e a transmissão da informação na 
CONTRATANTE, disponívelemchromeextension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefin-
dmkaj/https:/guarujaprevidencia.sp.gov.br/wpcontent/uploads/Politica-de-Segu-
ranca-da-In. 

Obrigar-se, no que couber à CONTRATADA, o cumprimento das disposições do 
Código de Ética da Guarujá Previdência, conforme Ato Normativo nº 01/2022, 
disponível em: chromeextension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefind-
mkaj/https://www.guarujaprevidencia.sp.gov.br/wpcontent/uplo-
ads/ATOS/ATO_NORMATIVO_01_2022.pdf. 

 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Local para entrega: Guarujá Previdência, Avenida Adhemar de Barros, nº 230- 
Conj. 03- Vila Santo Antônio - Guarujá- São Paulo, de segunda-feira a sexta-
feira, em dias úteis, horário de expediente comercial.  

Entregar os itens de acordo com as condições propostas no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis após a emissão da Autorização de Fornecimento, em embalagens que 
garantam a sua integridade e qualidade, bem como substituir, às suas expensas, 
as partes do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  

As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA, ainda que verbais, 
devem ser formalizadas, preferencialmente de forma eletrônica, para registro de 
ocorrências e apuração da correta execução do contrato, ficando a 
documentação suporte à disposição das partes e Tribunal de Contas. 

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

Durante a vigência do contrato as habilitações fiscal, social e trabalhista serão 
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
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- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

- Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa  

  da União. 

- Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (certidão FGTS), que demonstre  

  cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

- Comprovação através de declaração de que atende ao disposto no inciso  

  XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

- Declaração de não impedimentos em contratar com a Administração Pública. 

A empresa deverá atender no que couber, aos requisitos constantes do art. 62 
da Lei Federal nº 14.133/2021 em seus incisos I, II, III e IV. 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Deverá ser indicado servidor para recebimento dos produtos, responsável por 
verificar e atestar a sua qualidade de acordo com as especificações, ou informar 
ao Gestor do contrato sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na qualidade dos materiais, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 

As comunicações entre a Autarquia e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor que será designado 
pela Diretoria da Autarquia, em conformidade com o Art. 117 da Lei 14.133/2021; 

Caberá ao FISCAL do contrato: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

b) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

c) atestar o recebimento dos produtos na NF e, após a validação, 
encaminhar a NF/documento equivalente ao Gestor do contrato. 

Caberá ao GESTOR do Contrato: 

a) avaliar e dar aceite ao documento de ateste do Fiscal, para posterior 
encaminhamento para pagamento.  

b) verificar todas as certidões negativas que atestem a regularidade fiscal da 
empresa.  
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c) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de execução do 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

O Fiscal e o Gestor do contrato serão auxiliados pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Autarquia, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

Devem, CONTRATANTE e CONTRATADA, observarem e cumprirem o disposto 
em Ato Normativo nº 06/2022, que dispõe sobre regras, diretrizes e 
procedimentos de Gestão e Fiscalização da Execução de Contratos no âmbito 
da GuarujáPrev, disponível em https://www.guarujaprevidencia.sp.gov.br/wp-
content/uploads/Ato_Normativo_06_2022_assinado.pdf 

 

8 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A Guarujá Previdência efetuará o pagamento em até 30 (dias) contados do aceite 
da Nota Fiscal, ou do primeiro dia útil subsequente, no caso de não haver 
expediente naquela data.  

O Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, para crédito em 
conta corrente, conforme os dados bancários informados pelo licitante. 

As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues juntamente com os 
produtos adquiridos, devendo explicitar, detalhadamente cada item entregue.  

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

A contratação será por Contratação Direta – Dispensa de Licitação, com fulcro 
no art. 75, II, com escolha da proposta de menor valor por lote. 

 

10 – DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor estimado foi apurado com base nos orçamentos de fornecedores e 
considerando as condições de fornecimento informadas. 
Na tabela abaixo demonstram-se as médias estimadas unitárias e totais de cada 
item para as respectivas contratações.  
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Contratante Valor 

H.A.C Materiais de Construção  R$       1.644,45  
Manuel Domingos  R$       1.769,00  
Leroy Merlin  R$       1.533,25  

Média Estimada da Contratação  R$       1.648,90  
 
 

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A presente contratação deverá onerar a dotação orçamentária, sob rubrica - 
33.90.30 

 

12 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

12.1. Da Contratada: 

12.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, 
de acordo com as exigências constantes neste documento. 

12.1.2. Respeitar a forma de entrega, nas datas estabelecidas pela Guarujá 
Previdência, mediante Autorização de Fornecimento. 

12.1.3. Informar, no corpo da nota fiscal (ou documento equivalente), o número 
do empenho, número da Autorização de Fornecimento, bem como, seus dados 
bancários apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.  

12.1.4. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução 
do objeto contratado. 

12.1.5. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do objeto, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.1.6. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar 
desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as 
normas legais ou especificações técnicas recomendadas neste documento. 

12.1.7. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, 
responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento 
dos materiais. 

12.1.8. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens 
solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma 
exigida neste termo de referência. 

12.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas, fretes (CIF), 
taxas, seguros, tributos, contribuições fiscais, parafiscais e quaisquer encargos 
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que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta contratação ou dele 
decorrentes. 

12.1.10. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo 
pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver 
inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de 
Referência. 

12.1.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação e observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei 
Federal no. 14.133/2021 e normas complementares. 

12.1.12. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
execução do objeto contratado, quando celebrado. 

12.1.13. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à GUARUJA 
PREVIDÊNCIA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
entrega ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização. 

12.1.14 - Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em 
conformidade com os parâmetros delineados em propostas apresentadas e com 
os rigores previsíveis em normas de regência e segurança. 

12.1.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por 
qualquer motivo fique impossibilitado de realizar a entrega. 

12.1.16 - Cientificar a GUARUJA PREVIDÊNCIA do andamento da entrega, 
quando for o caso. 

12.1.17 - Atentar-se as regras de retenção de imposto de renda, vigentes a partir 
de 27 de junho de 2022 onde, as notas fiscais emitidas por pessoas jurídicas não 
optantes pelo Simples Nacional para Estados, Municípios, Fundações e suas 
Autarquias têm a obrigatoriedade de retenção do Imposto de Renda, conforme 
tabela de serviços IN RFB 1234/2012 e IN RFB 2145/2023. 

 

12.2. Da Contratante: 

12.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega por meio de preposto designado pelo 
titular da GUARUJA PREVIDÊNCIA, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

12.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em 
desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA. 

12.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na 
entrega dos itens solicitados. 

12.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos 
materiais/serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

12.2.6. Conceder prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, para a 
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CONTRATADA regularizar as falhas observadas. 

12.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 

12.2.8 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de 
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi 
executado. 

12.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

12.2.10. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 
previdenciários através dos documentos pertinentes. 

12.2.11 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de 
Referência. 

12.2.12 - Comunicar ao licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, 
como a quantidade a ser entregue ou eventual mudança de endereço (de 
entrega e/ou de instalação do objeto). 

 

13 – DAS SANÇÕES 

 

Mediante procedimento administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa, o fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 
155 da Lei Federal nº 14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

13.1. Advertência. 

13.2. Multas. 

13.2.1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela em atraso, 
por dia, até o limite de 15% (quinze por cento); ultrapassado esse limite, poderá 
ser caracterizada a inexecução total do objeto.  

13.2.2. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor empenhado, em caso de 
inexecução total ou parcial do objeto, assim também considerado o atraso 
injustificado superior a 15 (quinze) dias. 

13.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade. 

 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 Todas as comunicações serão realizadas de forma eletrônica, nos 
endereços de e-mail cadastrados, sendo de responsabilidade da contratada o 
acompanhamento e atualização dos respectivos cadastros. 
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14.2. A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico da 
contratada, será considerada como efetivamente realizada após 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio. 

 

Guarujá/SP, na data da assinatura digital. 

 

Termo de Referência elaborado por: 

(assinatura digital) 

Gicelma Dantas Rezende 

Analista Previdenciário Administrador 

 

 

Revisado por: 

(assinatura digital) 

Vania Santana Silva Gartner 

Gerente de Administração 

 
 
 

Autorizado por: 

 (assinatura digital) 

 Edler Antônio da Silva 
 Diretor Presidente 
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